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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 230, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Juliana do Carmo Rocha, dispensa do Serviço Público Municipal 
no dia 22 de novembro de 2022 por ter trabalhado na eleição em 1 de outubro de 2022 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de dezembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 231, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Juliano de Jesus Lopes, folga nos dias 26 e 27 de dezembro de 
2022, por ter participado do treinamento das eleições 2022 no dia 8 de setembro de 2022. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de novembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 232, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Soraia Bortoleto Fernandes, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 25 de novembro de 2022, por ter participado do treinamento das eleições 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de novembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 233, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Daiane Fernanda da Silva Bombonato, dispensa do Serviço 
Público Municipal nos dias 25 e 29 de novembro de 2022, por ter participado do treinamento das eleições 2022 no 
dia 21 de agosto de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de novembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5417, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2493, 23 de novembro de 2021...  
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo                                                                                       18.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 300 000 Saúde-Convênios/entidades/fundos  

Total 18.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

  

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                            18.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 300 000 Saúde-Convênios/entidades/fundos  

Total 18.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de novembro de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº 78/2022 

Dispõe sobre o Processo Eletivo para escolha dos Conselheiros, representantes dos pais de alunos, estudantes, 

diretores de escola e das Organizações da Sociedade Civil que integrarão o novo Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação (CACS-FUNDEB) para quadriênio 2023 - 2026. 

Luís Antonio Fiorani, Prefeito do Município de Vista Alegre do Alto/SP, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o Processo Eletivo para escolha dos Conselheiros, representantes dos pais de alunos, estudantes, diretores 

de escola e das Organizações da Sociedade Civil,  que integrarão o novo Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (CACS- FUNDEB), de que trata os art. 33 e art. 34, inciso IV, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 

2020 e artigo 1º da Lei Municipal nº 2442, de 09 de março de 2021. 
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Vista Alegre do Alto/SP- CACS-

FUNDEB, tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência 

e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da 

Administração Pública Municipal. 

1.2  Compete ao CACS-FUNDEB: 

a) elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

b)  supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o 

regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 

operacionalização do Fundo; 

c) acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

do Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 

Adultos – EJA e outros programas federais definidos pelo FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres 

conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE; 

d) acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal 

em andamento no Município; 

e)  receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos na letra “c” e “d” do 1.2 deste 

Edital, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

f)  examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos 

repassados ou retidos à conta do Fundo; 

g)   atualizar o regimento interno quando necessário. 

A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal, especialmente em 

relação à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB. 

1.4 O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos 

recursos do Fundo. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • sexta-feira, 18 de novembro de 2022 • Edição 1273 • Página 5 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

5 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

 

1.5 O Conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo local e será 

renovado periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros. 

1.6 O Conselho não contará com estrutura administrativa própria, e incumbirá ao Município garantir infraestrutura e 

condições materiais adequadas à execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da 

Educação os dados cadastrais relativos à criação e à composição do respectivo conselho. 

1.7 São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo: 

I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro de Estado, de Governador e de 

Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus 

cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à 

administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, 

até o terceiro grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo Poder 

Executivo gestor dos recursos ou 

b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os respectivos conselhos. 

1.8 A atuação dos membros do CACS-FUNDEB: 

I - não é remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social e 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 

exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações. 

1.9 O mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos termos desta lei, será de 4 (quatro) anos, a contar 

de 1º de janeiro de 2023, vedada a recondução para o próximo mandato, conforme o art. 35, § 9º, da Lei Federal n° 

14.113/2020. 
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2. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E PROCESSO ELETIVO 

2.1 Este Edital tem o objetivo de escolher os conselheiros representantes: 

a) dos diretores das escolas básicas públicas - 01 (um) titular e 01 (um) suplente; 

b) dos estudantes da educação básica pública - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes; 

c) dos pais de alunos da educação básica pública - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes; 

d) das organizações da Sociedade Civil – 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes. 

2.2 As organizações da sociedade civil a que se refere o item “d”:  

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014; 

II - desenvolvem atividades direcionadas ao Município de Vista Alegre do Alto; 

III - estão em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação deste Edital; 

IV- desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos e 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou como contratada pela 

Administração a título oneroso. 

3.   DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO: 

3.1  As inscrições deverão ser realizadas a partir do preenchimento de formulário de inscrição disponível na 

Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Catanduva, 215 - Centro, nos dias 21, 22 e 23 de novembro de 

2022 das 8h às 11h e das 13h às 16h.  

3.2 As inscrições deverão ser realizadas, obrigatoriamente dentro do prazo estipulado. 

3.3  O prazo para realização das inscrições é até às 16 horas do dia 23 de novembro de 2022. 

3.4  Não haverá possibilidade de inscrições após o prazo estipulado neste Edital. 

3.5 Os resultados serão divulgados na página da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto/SP 

www.pmvistaalegredoalto.com.br e no mural da Secretaria Municipal de Educação, até às 16h do dia 24 de 

novembro de 2022. 
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4.   DO PROCESSO ELETIVO 

4.1 Os inscritos para participarem do Processo Eletivo da escolha dos seus representantes no Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social – FUNDEB, serão convocados para participar da Assembleia do Processo Eletivo 

a ser realizada de acordo com o cronograma (Anexo I), na Secretaria Municipal de Educação, quando será escolhido 

por aclamação os titulares e  suplentes, conforme consta no item 2.1. 

4.2 O resultado final do Processo Eletivo dos representantes será publicado na página da Prefeitura Municipal de 

Vista Alegre do Alto/SP e no mural da Secretaria Municipal de Educação no dia 28 de novembro 2022. 

ANEXO I – DATAS E HORÁRIOS DAS ASSEMBLEIAS ELETIVAS: 

Data Horário Representatividade 

25/11/2022 8h45 Pais de alunos 

25/11/2022 9h15 Estudantes da escola pública 

25/11/2022 10h45 Diretores de escola 

25/11/2022 11h15 Organizações da Sociedade Civil 

 

Vista Alegre do Alto, 18 de novembro de 2022.Luís Antonio Fiorani – Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2022 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2.183/2022 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 2.183/2022, Pregão Presencial nº 46/2022 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da 
apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial, torna público, que resolveu proclamar satisfatória e 
conveniente ao interesse da Administração, a proposta vencedora do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA 
nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 
da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial nº. 46/2022 pelo critério de menor preço por lote, tendo-
se em vista o Anexo I do Edital nº. 074/2022, em favor da empresa: INVISTANET PROVEDOR DE ACESSO LTDA: Lote: 
01 no valor total de R$ 109.400,00 (Cento e nove mil e quatrocentos reais). A empresa concordou com todos os 
quesitos estabelecidos do Edital 074/2022, encaminhando-se o presente ao Senhor Prefeito Municipal para que 
proceda a Homologação do certame. Vista Alegre do Alto, 18 de novembro de 2022. JULIANO DE JESUS LOPES - 
PREGOEIRO 
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GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 2.183/2022 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 046/2022 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REDE DE COMUNICAÇÃO DE 
DADOS VIA FIBRA ÓTICA TIPO LAN TO LAN (INTRANET).” 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 046/2022 autorizando desde já a emissão dos 
termos contratuais de fornecimento com a empresa INVISTANET PROVEDOR DE ACESSO LTDA. Vista Alegre do Alto, 
18 de novembro de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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